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Prefeitura Municipal de Guanhães 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

\'0(%0JETO DE LEI 17 /94 

AUTORIZA DOAÇXO DE IMdVEL PARA IM-

PLANTAÇXO PROJETO CURUMIM. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas 

Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - 2ica o Executivo Municipal autorizado 

a doar ao Estado de Minas Gerais para implantação do Projeto Curu-

mim em Guanhães, o imóvel de propriedade do Patrimônio Municipal, 

situado do lado esquerdo da Rodovia 3R.-259 no sentido Guanhães/Vir 

ginópolis medindo 40,00m (quarenta metros) de frente para a Rua 

Uruguai; 70,00m (setenta metros) do lado esquerdo e direito divi-

dindo com terrenos da Prefeitura Municipal de -juanhães e pelos fun 

dos 40,00 (quarenta metros) dividindo com terrenos da Prefeitura ' 

Municipal de 'ruanhães, compreendendo o referido i:Idvel a ama área 

total de 2.800,00m2 (dois mil e oitocentos metros quadrados). 

Art. 22 - Fica revogado o artigo 2Q da Lei 1684 

de 09 de novembro de 1993. 

Art. 39 - 'Esta Lei entra em vigor na data de # 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de j-uanhães, aos 05 de a-

, 
gosto de 1994. 

pve, 

9./ 

Geraldo José Pereira 

Prefeito Municipal 


